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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º - O Portal de Entrada [do Município de Sumaré, localizado na

Avenida Júlio de Vasconcellos nº 2000, próximo ao Jardim Bela Vista, passa a ser
denominado de Portal Rildo José Sanches.     

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigorha data de sua publicação.
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